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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

O Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz, Arnaldo Alencar, faço saber 
a todos, que a Câmara Municipal Aprovou e eu promulgo a seguinte Lei. 

LEI Nº 939/2000 

RECONHECE COMO DE 
UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE 
DAVI ALVES SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - Fica reconhecida como de Utilidade Pública, a Associação dos 
Amigos de Davi Alves Silva, com sede à Rua Antonio Miranda nº 641 e CNPJ 
nº 03.641.419/0001-10 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

A A 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO AOS 27 DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2000. 

~d.> {).Í2Q)J. (/(}-
Arnaldo Alencar 

Presidente 


